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de Souza, com os seguintes azimutes e distâncias 110°26’59” e 103,49 m até o vértice BU9-M-6080 de coorde-
nadas 16°11’0.672” S e 42°45’43.074” W, 88°56’43” e 81,62 m até o vértice BU9-M-6079 de coordenadas 
16°11’0.623” S e 42°45’40.327” W, 166°31’2” e 51,22 m até o vértice BU9-M-6078 de coordenadas 
16°11’2.243” S e 42°45’39.925” W, 222°24’16” e 122,65 m até o vértice BU9-M-6077 de coordenadas 
16°11’5.189” S e 42°45’42.709” W, 238°27’28” e 29,73 m até o vértice BU9-M-6076 de coordenadas 
16°11’5.695” S e 42°45’43.562” W, 180°53’10” e 40,40 m até o vértice BU9-M-6075 de coordenadas 
16°11’7.009” S e 42°45’43.583” W, 229°28’22” e 86,57 m até o vértice BU9-M-6074 de coordenadas 
16°11’8.839” S e 42°45’45.798” W, 214°7’41” e 138,90 m até o vértice BU9-M-6073 de coordenadas 
16°11’12.579” S e 42°45’48.421” W, 200°57’25” e 91,29 m até o vértice BU9-M-6072 de coordenadas 
16°11’15.352” S e 42°45’49.520” W, 231°7’40” e 314,04 m até o vértice BU9-M-6071 de coordenadas 
16°11’21.763” S e 42°45’57.750” W, 175°28’39” e 29,76 m até o vértice BU9-M-6070 de coordenadas 
16°11’22.728” S e 42°45’57.671” W, 120°8’36” e 35,69 m até o vértice BU9-M-6069 de coordenadas 
16°11’23.311” S e 42°45’56.632” W, 88°28’27” e 64,61 m até o vértice BU9-M-6068 de coordenadas 
16°11’23.255” S e 42°45’54.458” W, 147°50’52” e 170,81 m até o vértice BU9-M-6067 de coordenadas 
16°11’27.959” S e 42°45’51.398” W, 218°59’24” e 54,58 m até o vértice BU9-M-6066 de coordenadas 
16°11’29.339” S e 42°45’52.554” W, 170°14’14” e 125,25 m até o vértice BU9-M-6065 de coordenadas 
16°11’33.354” S e 42°45’51.839” W, 116°34’22” e 90,45 m até o vértice BU9-M-6064 de coordenadas 
16°11’34.670” S e 42°45’49.116” W, 173°4’51” e 83,34 m até o vértice BU9-M-6063 de coordenadas 
16°11’37.361” S e 42°45’48.778” W, 201°20’35” e 96,97 m até o vértice BU9-M-6062 de coordenadas 
16°11’40.299” S e 42°45’49.966” W, 154°16’22” e 26,07 m até o vértice BU9-M-6061 de coordenadas 
16°11’41.063” S e 42°45’49.585” W, 108°39’5” e 18,84 m até o vértice BU9-M-6060 de coordenadas 
16°11’41.259” S e 42°45’48.984” W, 65°38’46” e 26,32 m até o vértice BU9-M-6059 de coordenadas 
16°11’40.906” S e 42°45’48.177” W, 47°9’39” e 68,99 m até o vértice BU9-M-6058 de coordenadas 
16°11’39.380” S e 42°45’46.474” W, 142°32’2” e 144,94 m até o vértice BU9-M-6057 de coordenadas 
16°11’43.122” S e 42°45’43.506” W, 100°51’36” e 21,05 m até o vértice BU9-M-6056 de coordenadas 
16°11’43.251” S e 42°45’42.810” W, 70°11’32” e 98,51 m até o vértice BU9-M-6055 de coordenadas 
16°11’42.165” S e 42°45’39.690” W, 142°17’28” e 96,26 m até o vértice BU9-M-6054 de coordenadas 
16°11’44.642” S e 42°45’37.708” W, 175°50’12” e 130,08 m até o vértice BU9-M-6053 de coordenadas 
16°11’48.862” S e 42°45’37.390” W, 104°16’52” e 141,10 m até o vértice BU9-M-6052 de coordenadas 
16°11’49.994” S e 42°45’32.787” W, 14°0’16” e 95,15 m até o vértice BU9-M-6051 de coordenadas 
16°11’46.991” S e 42°45’32.012” W, 25°6’55” e 111,36 m até o vértice BU9-M-6050 de coordenadas 
16°11’43.711” S e 42°45’30.421” W, 350°45’34” e 62,51 m até o vértice BU9-M-6049 de coordenadas 
16°11’41.704” S e 42°45’30.759” W, 41°37’1” e 102,39 m até o vértice BU9-M-6048 de coordenadas 
16°11’39.214” S e 42°45’28.470” W, 8°2’34” e 242,33 m até o vértice BU9-M-6047 de coordenadas 
16°11’31.409” S e 42°45’27.329” W, 49°25’22” e 154,77 m até o vértice BU9-M-6046 de coordenadas 
16°11’28.134” S e 42°45’23.372” W, 100°29’5” e 112,72 m até o vértice BU9-M-6045 de coordenadas 
16°11’28.801” S e 42°45’19.641” W, 73°39’36” e 130,12 m até o vértice BU9-M-6044 de coordenadas 
16°11’27.610” S e 42°45’15.438” W, 40°3’13” e 54,02 m até o vértice BU9-M-6043 de coordenadas 
16°11’26.265” S e 42°45’14.268” W, 63°40’1” e 72,76 m até o vértice BU9-M-6042 de coordenadas 
16°11’25.215” S e 42°45’12.073” W, 22°14’18” e 89,34 m até o vértice BU9-M-6041 de coordenadas 
16°11’22.525” S e 42°45’10.935” W, 35°16’35” e 110,14 m até o vértice BU9-M-6040 de coordenadas 
16°11’19.600” S e 42°45’8.794” W, 67°0’60” e 49,99 m até o vértice BU9-M-6039 de coordenadas 16°11’18.965” 
S e 42°45’7.245” W, 114°34’12” e 150,48 m até o vértice BU9-M-6038 de coordenadas 16°11’21.000” S e 
42°45’2.638” W, 84°57’23” e 31,79 m até o vértice BU9-M-6037 de coordenadas 16°11’20.909” S e 
42°45’1.572” W, 18°41’26” e 115,53 m até o vértice BU9-M-6036 de coordenadas 16°11’17.349” S e 
42°45’0.326” W, 344°36’3” e 74,71 m até o vértice BU9-M-6035 de coordenadas 16°11’15.006” S e 
42°45’0.994” W, 54°44’26” e 80,19 m até o vértice BU9-M-6034 de coordenadas 16°11’13.500” S e 
42°44’58.790” W, 118°51’22” e 51,35 m até o vértice BU9-M-6033 de coordenadas 16°11’14.306” S e 
42°44’57.276” W, 152°36’3” e 86,36 m até o vértice BU9-M-6032 de coordenadas 16°11’16.800” S e 
42°44’55.938” W, 171°3’39” e 46,25 m até o vértice BU9-M-6031 de coordenadas 16°11’18.286” S e 
42°44’55.696” W, 123°9’53” e 21,08 m até o vértice BU9-M-6030 de coordenadas 16°11’18.661” S e 
42°44’55.102” W, 68°21’9” e 105,06 m até o vértice BU9-M-6029 de coordenadas 16°11’17.400” S e 
42°44’51.815” W, 23°6’2” e 64,90 m até o vértice BU9-M-6028 de coordenadas 16°11’15.458” S e 42°44’50.958” 
W, 53°4’34” e 99,26 m até o vértice BU9-M-6027 de coordenadas 16°11’13.518” S e 42°44’48.287” W, 
95°51’47” e 64,77 m até o vértice BU9-M-6026 de coordenadas 16°11’13.733” S e 42°44’46.118” W, 
121°20’55” e 145,99 m até o vértice BU9-M-6025 de coordenadas 16°11’16.203” S e 42°44’41.921” W, 
172°57’17” e 132,37 m até o vértice BU9-M-6024 de coordenadas 16°11’20.476” S e 42°44’41.374” W, 
116°52’44” e 40,20 m até o vértice BU9-M-6023 de coordenadas 16°11’21.067” S e 42°44’40.167” W, 
81°50’10” e 135,41 m até o vértice BU9-M-6022 de coordenadas 16°11’20.441” S e 42°44’35.655” W, 46°36’0” 
e 87,51 m até o vértice BU9-M-6021 de coordenadas 16°11’18.485” S e 42°44’33.515” W, situado nos limites 
do imóvel de Espólio de João Mendes de Souza e nos limites do imóvel de Oldaia Pereira de Sá deste, segue 
confrontando com o imóvel de Oldaia Pereira de Sá, com os seguintes azimutes e distâncias 63°5’40” e 223,12 
m até o vértice BU9-M-6020 de coordenadas 16°11’15.200” S e 42°44’26.818” W, 75°41’51” e 48,13 m até o 
vértice BU9-M-6019 de coordenadas 16°11’14.813” S e 42°44’25.248” W, 52°55’20” e 181,39 m até o vértice 
BU9-M-6018 de coordenadas 16°11’11.255” S e 42°44’20.377” W, 28°36’54” e 84,57 m até o vértice BU9-M-
6017 de coordenadas 16°11’8.840” S e 42°44’19.014” W, 80°20’48” e 67,77 m até o vértice BU9-M-6016 de 
coordenadas 16°11’8.470” S e 42°44’16.765” W, 154°50’34” e 45,55 m até o vértice BU9-M-6015 de coorde-
nadas 16°11’9.811” S e 42°44’16.113” W, 184°30’60” e 54,80 m até o vértice BU9-M-6014 de coordenadas 
16°11’11.588” S e 42°44’16.258” W, 176°38’49” e 111,48 m até o vértice BU9-M-6013 de coordenadas 
16°11’15.208” S e 42°44’16.038” W, situado nos limites do imóvel de Oldaia Pereira de Sá e nos limites do 
imóvel de Ana José de Souza deste, segue confrontando com o imóvel de Ana José de Souza, com os seguintes 
azimutes e distâncias 255°53’56” e 232,80 m até o vértice BU9-M-6012 de coordenadas 16°11’17.054” S e 
42°44’23.638” W, 235°32’19” e 36,39 m até o vértice BU9-M-6011 de coordenadas 16°11’17.724” S e 
42°44’24.648” W, 208°22’35” e 35,64 m até o vértice BU9-M-6010 de coordenadas 16°11’18.744” S e 
42°44’25.218” W, 162°13’7” e 131,47 m até o vértice BU9-M-6009 de coordenadas 16°11’22.816” S e 
42°44’23.866” W, 137°33’57” e 31,83 m até o vértice BU9-M-6008 de coordenadas 16°11’23.580” S e 
42°44’23.143” W, 115°40’59” e 52,01 m até o vértice BU9-M-6007 de coordenadas 16°11’24.313” S e 
42°44’21.565” W, 136°21’58” e 182,63 m até o vértice BU9-M-6006 de coordenadas 16°11’28.612” S e 
42°44’17.322” W, situado nos limites do imóvel de Ana José de Souza e nos limites do imóvel de João Batista 
Sales deste, segue confrontando com o imóvel de João Batista Sales, com os seguintes azimutes e distâncias 
139°37’9” e 94,85 m até o vértice BU9-M-6005 de coordenadas 16°11’30.962” S e 42°44’15.253” W, 
174°11’47” e 149,32 m até o vértice BU9-M-6004 de coordenadas 16°11’35.794” S e 42°44’14.744” W, 
205°4’39” e 142,96 m até o vértice BU9-M-6003 de coordenadas 16°11’40.006” S e 42°44’16.783” W, 
194°37’17” e 29,67 m até o vértice BU9-M-6002 de coordenadas 16°11’40.940” S e 42°44’17.035” W, 
165°46’1” e 57,00 m até o vértice BU9-M-6001 de coordenadas 16°11’42.737” S e 42°44’16.563” W, 
191°21’35” e 133,42 m até o vértice BU9-M-6000 de coordenadas 16°11’46.992” S e 42°44’17.447” W, 
216°43’58” e 111,58 m até o vértice BU9-M-5999 de coordenadas 16°11’49.901” S e 42°44’19.693” W, 
239°4’56” e 35,11 m até o vértice BU9-M-5998 de coordenadas 16°11’50.488” S e 42°44’20.707” W, 277°40’2” 
e 83,50 m até o vértice BU9-M-5997 de coordenadas 16°11’50.126” S e 42°44’23.493” W, 269°28’52” e 40,10 
m até o vértice BU9-M-5996 de coordenadas 16°11’50.138” S e 42°44’24.843” W, 235°36’17” e 31,40 m até o 
vértice BU9-M-5995 de coordenadas 16°11’50.715” S e 42°44’25.715” W, 185°8’50” e 23,55 m até o vértice 
BU9-M-5994 de coordenadas 16°11’51.478” S e 42°44’25.786” W, 122°38’35” e 96,68 m até o vértice BU9-
M-5993 de coordenadas 16°11’53.174” S e 42°44’23.045” W, 204°36’1” e 140,55 m até o vértice BU9-M-5992 
de coordenadas 16°11’57.331” S e 42°44’25.014” W, 203°22’54” e 173,18 m até o vértice BU9-M-5991 de 
coordenadas 16°12’2.502” S e 42°44’27.327” W, 218°43’32” e 34,24 m até o vértice BU9-M-5990 de coorde-
nadas 16°12’3.371” S e 42°44’28.048” W, 205°7’52” e 92,56 m até o vértice BU9-M-5989 de coordenadas 
16°12’6.097” S e 42°44’29.371” W, 240°59’52” e 120,51 m até o vértice BU9-M-5988 de coordenadas 
16°12’7.998” S e 42°44’32.919” W, 199°7’46” e 273,75 m até o vértice BU9-M-5987 de coordenadas 
16°12’16.411” S e 42°44’35.938” W, 215°46’20” e 31,56 m até o vértice BU9-M-5981 de coordenadas 
16°12’17.244” S e 42°44’36.559” W, situado nos limites do imóvel de João Batista Sales e nos limites da 
Estrada Municipal deste, segue confrontando com a Estrada Municipal, com os seguintes azimutes e distâncias 
239°30’8” e 2899,55 m até o vértice BU9-M-5982 de coordenadas 16°13’5.114” S e 42°46’0.665” W, 227°1’35” 
e 28,05 m até o vértice BU9-M-5983 de coordenadas 16°13’5.736” S e 42°46’1.356” W, 215°1’40” e 1789,12 
m até o vértice BU9-M-5984 de coordenadas 16°13’53.390” S e 42°46’35.930” W, 207°38’29” e 58,06 m até o 
vértice BU9-M-5985 de coordenadas 16°13’55.063” S e 42°46’36.837” W, 204°41’1” e 6446,27 m até o vértice 
BU9-M-5986 de coordenadas 16°17’5.571” S e 42°48’7.504” W, situado nos limites da Estrada Municipal e nos 
limites da Rodovia Federal - BR-251 deste, segue confrontando com a Rodovia Federal - BR-251, com os 
seguintes azimutes e distâncias 296°26’8” e 2135,42 m até o vértice BR0-M-0026 de coordenadas 16°16’34.636” 
S e 42°49’11.891” W, situado nos limites da Rodovia Federal - BR-251 e nos limites do imóvel de Companhia 
Ferroligas Minas Gerais deste, segue confrontando com o imóvel de Companhia Ferroligas Minas Gerais, com 
os seguintes azimutes e distâncias 26°20’39” e 636,61 m até o vértice BR0-M-0027 de coordenadas 
16°16’16.082” S e 42°49’2.373” W, 295°9’17” e 531,46 m até o vértice BR0-M-0028 de coordenadas 
16°16’8.732” S e 42°49’18.572” W, 24°59’5” e 283,05 m até o vértice BR0-M-0029 de coordenadas 

16°16’0.388” S e 42°49’14.544” W, 272°29’17” e 191,57 m até o vértice BR0-P-1813 de coordenadas 
16°16’0.116” S e 42°49’20.989” W, 264°2’29” e 29,71 m até o vértice BR0-P-1814 de coordenadas 16°16’0.216” 
S e 42°49’21.984” W, 284°51’56” e 32,08 m até o vértice BR0-P-1815 de coordenadas 16°15’59.948” S e 
42°49’23.028” W, 304°32’18” e 42,01 m até o vértice BR0-P-1816 de coordenadas 16°15’59.173” S e 
42°49’24.193” W, 317°54’0” e 37,12 m até o vértice BR0-M-0030 de coordenadas 16°15’58.277” S e 
42°49’25.031” W, 89°1’44” e 302,71 m até o vértice BR0-P-1817 de coordenadas 16°15’58.113” S e 
42°49’14.839” W, 84°17’51” e 130,30 m até o vértice BR0-P-1818 de coordenadas 16°15’57.693” S e 
42°49’10.473” W, 93°53’19” e 75,43 m até o vértice BR0-P-1819 de coordenadas 16°15’57.860” S e 
42°49’7.939” W, 79°30’24” e 95,01 m até o vértice BR0-P-1820 de coordenadas 16°15’57.298” S e 42°49’4.793” 
W, 84°0’59” e 281,45 m até o vértice BR0-P-1821 de coordenadas 16°15’56.346” S e 42°48’55.367” W, 
75°31’31” e 206,21 m até o vértice BR0-P-1822 de coordenadas 16°15’54.671” S e 42°48’48.643” W, 59°19’33” 
e 221,43 m até o vértice BR0-P-1823 de coordenadas 16°15’50.998” S e 42°48’42.229” W, 49°34’9” e 168,67 
m até o vértice BR0-P-1824 de coordenadas 16°15’47.441” S e 42°48’37.905” W, 32°52’44” e 194,52 m até o 
vértice BR0-P-1825 de coordenadas 16°15’42.128” S e 42°48’34.348” W, 37°5’2” e 219,35 m até o vértice 
BR0-P-1826 de coordenadas 16°15’36.437” S e 42°48’29.893” W, 24°57’13” e 187,03 m até o vértice BR0-P-
1827 de coordenadas 16°15’30.922” S e 42°48’27.235” W, 358°55’3” e 511,20 m até o vértice BR0-P-1828 de 
coordenadas 16°15’14.297” S e 42°48’27.557” W, 13°20’55” e 173,00 m até o vértice BR0-P-1829 de coorde-
nadas 16°15’8.822” S e 42°48’26.211” W, 15°5’43” e 157,72 m até o vértice BR0-P-1830 de coordenadas 
16°15’3.869” S e 42°48’24.827” W, 9°23’23” e 294,20 m até o vértice BR0-P-1831 de coordenadas 
16°14’54.428” S e 42°48’23.209” W, 10°51’53” e 376,23 m até o vértice BR0-P-1832 de coordenadas 
16°14’42.410” S e 42°48’20.819” W, 22°36’53” e 411,34 m até o vértice BR0-P-1833 de coordenadas 
16°14’30.060” S e 42°48’15.491” W, 42°56’56” e 538,42 m até o vértice BR0-P-1834 de coordenadas 
16°14’17.243” S e 42°48’3.137” W, 26°28’6” e 241,49 m até o vértice BR0-P-1835 de coordenadas 
16°14’10.212” S e 42°47’59.512” W, 6°57’15” e 924,48 m até o vértice BR0-P-1836 de coordenadas 
16°13’40.363” S e 42°47’55.739” W, 13°39’34” e 1171,22 m até o vértice BR0-P-1837 de coordenadas 
16°13’3.345” S e 42°47’46.422” W, 20°40’3” e 380,02 m até o vértice BR0-P-1838 de coordenadas 
16°12’51.780” S e 42°47’41.905” W, 5°56’4” e 261,40 m até o vértice BR0-P-1839 de coordenadas 
16°12’43.323” S e 42°47’40.994” W, 39°14’29” e 449,83 m até o vértice BR0-P-1840 de coordenadas 
16°12’31.992” S e 42°47’31.413” W, 48°0’3” e 229,25 m até o vértice BR0-P-1841 de coordenadas 
16°12’27.003” S e 42°47’25.677” W, 40°32’22” e 106,93 m até o vértice BR0-P-1842 de coordenadas 
16°12’24.360” S e 42°47’23.337” W, 27°44’15” e 529,13 m até o vértice BR0-P-1843 de coordenadas 
16°12’9.127” S e 42°47’15.045” W, 359°56’40” e 270,23 m até o vértice BR0-P-1844 de coordenadas 
16°12’0.337” S e 42°47’15.053” W, 346°38’5” e 335,66 m até o vértice BR0-P-1845 de coordenadas 
16°11’49.714” S e 42°47’17.664” W, 5°35’18” e 400,76 m até o vértice BR0-P-1846 de coordenadas 
16°11’36.740” S e 42°47’16.349” W, 31°20’4” e 346,41 m até o vértice BR0-P-1847 de coordenadas 
16°11’27.116” S e 42°47’10.284” W, 56°34’48” e 444,02 m até o vértice BR0-P-1848 de coordenadas 
16°11’19.162” S e 42°46’57.808” W, 104°16’56” e 72,13 m até o vértice BR0-P-1849 de coordenadas 
16°11’19.741” S e 42°46’55.455” W, 64°1’43” e 329,21 m até o vértice BR0-P-1850 de coordenadas 
16°11’15.052” S e 42°46’45.492” W, 54°6’48” e 230,07 m até o vértice BR0-M-0031 de coordenadas 
16°11’10.666” S e 42°46’39.217” W, situado nos limites do imóvel de Companhia Ferroligas Minas Gerais e 
nos limites do imóvel de Rosa Maria de Jesus deste, segue confrontando com o imóvel de Rosa Maria de Jesus, 
com os seguintes azimutes e distâncias 143°47’33” e 572,79 m até o vértice BU9-M-6115 de coordenadas 
16°11’25.700” S e 42°46’27.828” W, 13°9’20” e 70,22 m até o vértice BU9-M-6114 de coordenadas 
16°11’23.476” S e 42°46’27.290” W, situado nos limites do imóvel de Rosa Maria de Jesus e nos limites do 
imóvel de João Batista de Sá deste, segue confrontando com o imóvel de João Batista de Sá, com os seguintes 
azimutes e distâncias 36°25’60” e 23,31 m até o vértice BU9-M-6113 de coordenadas 16°11’22.866” S e 
42°46’26.824” W, 82°51’40” e 103,92 m até o vértice BU9-M-6112 de coordenadas 16°11’22.446” S e 
42°46’23.353” W, 29°36’58” e 36,85 m até o vértice BU9-M-6111 de coordenadas 16°11’21.404” S e 
42°46’22.740” W, 20°7’50” e 87,52 m até o vértice BU9-M-6110 de coordenadas 16°11’18.731” S e 
42°46’21.726” W, 89°34’57” e 29,65 m até o vértice BU9-M-6109 de coordenadas 16°11’18.724” S e 
42°46’20.728” W, 125°46’48” e 89,75 m até o vértice BU9-M-6108 de coordenadas 16°11’20.431” S e 
42°46’18.277” W, 155°59’58” e 64,71 m até o vértice BU9-M-6107 de coordenadas 16°11’22.354” S e 
42°46’17.391” W, 85°43’47” e 42,54 m até o vértice BU9-M-6105 de coordenadas 16°11’22.251” S e 
42°46’15.963” W, 52°9’24” e 27,16 m até o vértice BU9-M-6104 de coordenadas 16°11’21.709” S e 
42°46’15.241” W, 20°48’47” e 60,61 m até o vértice BU9-M-6103 de coordenadas 16°11’19.866” S e 
42°46’14.516” W, 347°5’15” e 50,65 m até o vértice BU9-M-6102 de coordenadas 16°11’18.260” S e 
42°46’14.897” W, 327°6’6” e 75,64 m até o vértice BU9-M-6101 de coordenadas 16°11’16.194” S e 
42°46’16.280” W, 21°13’19” e 109,72 m até o vértice BU9-M-6100 de coordenadas 16°11’12.867” S e 
42°46’14.943” W, 96°32’46” e 31,82 m até o vértice BU9-M-6099 de coordenadas 16°11’12.985” S e 
42°46’13.879” W, 138°9’29” e 62,39 m até o vértice BU9-M-6098 de coordenadas 16°11’14.497” S e 
42°46’12.478” W, 119°7’31” e 53,12 m até o vértice BU9-M-6097 de coordenadas 16°11’15.338” S e 
42°46’10.916” W, 109°46’28” e 68,69 m até o vértice BU9-M-6096 de coordenadas 16°11’16.094” S e 
42°46’8.740” W, 160°11’20” e 83,10 m até o vértice BU9-M-6095 de coordenadas 16°11’18.637” S e 
42°46’7.792” W, 131°20’57” e 43,65 m até o vértice BU9-M-6094 de coordenadas 16°11’19.575” S e 
42°46’6.689” W, 77°7’46” e 37,54 m até o vértice BU9-M-6093 de coordenadas 16°11’19.303” S e 42°46’5.457” 
W, 23°12’30” e 71,62 m até o vértice BU9-M-6092 de coordenadas 16°11’17.162” S e 42°46’4.507” W, 
68°59’1” e 55,12 m até o vértice BU9-M-6091 de coordenadas 16°11’16.519” S e 42°46’2.775” W, 44°17’8” e 
114,75 m até o vértice BU9-M-6090 de coordenadas 16°11’13.847” S e 42°46’0.078” W, 19°28’12” e 109,01 
m até o vértice BU9-M-6089 de coordenadas 16°11’10.504” S e 42°45’58.855” W, 52°28’59” e 183,04 m até o 
vértice BU9-M-6088 de coordenadas 16°11’6.878” S e 42°45’53.968” W, 22°57’40” e 15,99 m até o vértice 
BU9-M-6087 de coordenadas 16°11’6.399” S e 42°45’53.758” W, 70°5’9” e 152,62 m até o vértice BU9-M-
6081 de coordenadas 16°11’4.708” S e 42°45’48.928” W, 326°4’53” e 26,19 m até o vértice BU9-M-6082 de 
coordenadas 16°11’4.001” S e 42°45’49.420” W, 303°44’11” e 244,67 m até o vértice BU9-M-6086 de coorde-
nadas 16°10’59.581” S e 42°45’56.269” W, 48°32’45” e 84,75 m até o vértice BU9-M-6085 de coordenadas 
16°10’57.756” S e 42°45’54.131” W, 81°0’17” e 118,36 m até o vértice BU9-M-6084, ponto inicial da descri-
ção deste perímetro . As coordenadas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Estação, referen-
ciadas ao Datum SIRGAS2000 . As distâncias e perímetro foram calculados no sistema cartesiano geocêntrico, 
a área no sistema geodésico local e os azimutes são geodésicos .

DECRETO NE Nº 680, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Abre crédito suplementar no valor de 
R$1 .235 .174 .880,38 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 de 
janeiro de 2018, e no § 1º do art . 18 da Lei nº 22 .626, de 28 de julho de 2017,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$1 .235 .174 .880,38 (um bilhão duzentos e 
trinta e cinco milhões cento e setenta e quatro mil oitocentos e oitenta reais e trinta e oito centavos), indicado no 
Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 de janeiro de 2018 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro de contrapartida ao convênio nº 833638/2016, firmado em 31 de agosto de 

2016 entre a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, no valor de R$5 .068,63 (cinco mil sessenta e oito reais e sessenta e três centavos);

III – do saldo financeiro do convênio nº 211.5/2015, firmado em 1º de julho de 2015 entre a Polícia 
Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu, no valor de R$819 .139,28 (oitocentos 
e dezenove mil cento e trinta e nove reais e vinte e oito centavos);

IV – do saldo financeiro do convênio nº 010/2009 (717234/2009), firmado em 31 de dezembro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social e o Ministério do Desenvolvimento 
Social, no valor de R$5 .008 .072,18 (cinco milhões oito mil setenta e dois reais e dezoito centavos);

V – do saldo financeiro do convênio nº 4034/2015, firmado em 28 de agosto de 2015 entre o 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais e a Companhia de Desenvol-
vimento de Minas Gerais, no valor de R$353 .678,93 (trezentos e cinquenta e três mil seiscentos e setenta e oito 
reais e noventa e três centavos);

VI – do convênio nº 852067/2017, firmado em 28 de dezembro de 2017 entre o Instituto de Desen-
volvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no 
valor de R$438 .750,00 (quatrocentos e trinta e oito mil setecentos e cinquenta reais);


